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Resumo: O estudo examina o conteúdo e a funcionalidade do contraditório, 
em que se destaca justamente o diálogo, a participação e o process9 coopera
tivo. Diante de toda essa conjuntura, supera-se a idéia de contradit6rio como 
mero conhecimento bilateral dos atos processuais; o que implica uma visão 
mais dinâmica da garantia, no sentido de que todos os interessados podem 
participar de modo efetivo de todo o procedimento, por meio do diálogo ares
peito de todas as questões de fato e de direito, colaborando, por conseguinte, 
na investigação da verdade e da justiça, de modo a influir na formação do 
convencimento do juiz e na decisão judicial. 
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Abstract: This study examines the content and the functionality Df the hearsay, 
which highlights precisely the dialogue, panícipatíon and the cooperative 
process. In the presence of all this juncture, overcomes the idea ofhearsay 
just as simple bilateral knowledge of processual acts, \Vhich ímplies in a more 
dynarnic vision of guarantee in the sense that ali the interested ones can 
panícipate effectively ÍQ. the whole procedure, through dialogue aboul ali issues 
in fact and rights, collaborating, therefore, inthe research oftruth and justice in 
orderto influence the formation of the judge's convictíon and the court decision. 
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1 Introdução 

Diz um provérbio alemão medieval que "a alegação de 
um só homem não é alegação; o juiz deve ouvir a ambas as 
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partes"; há, ainda, o conhecido aforismo romano que precei
tua audiatur et altera pars (ouça-se também a outra pat1e). 2 

Aí, pois, a expressão do princípio do contraditório, ou da bilate
ralidade da audiência, que, em nossa Constituição Federal, 
está amparado expressamente pelo art. 5°, LV. 

Mas não se deve com isso concluir apressadamente que 
o contraditóriq implica simples conhecimento bilateral dos 
atos processuais, como, porém, assim defende Cândido Rangel 
Dinamarco, ao referir que essa conceituÇ~ção "cobre todo o 
campo e abrange todo o conteúdo da garantia do contradi
tório" .3 Afinal, o contraditório possui significado bem mais 
amplo, já que deve ser entendido com "influência" no proce
dimento e até mesmo sobre o resultado do processo.4 Ou, 
para ser mais claro, nas palavras de Carlos Alberto Alvaro de 
Oliveira, "o conteúdo mínimo do princípio do contraditório 
não se e~gota na ciência bilateral dos atos do processo e na 
possibilidade de contraditá-los, mas faz também depender a 
própria formação dos provimentos judiciais da efetiva parti
cipação das partes". 5 

Essa definição do conteúdo do contraditório implica, 
necessariamente, a participação dos interessados no processo 
e, conseqüentemente, uma relação dialética e também 
cooperativa. 

Por isso que dentro dessa perspectiva o presente traba
lho é dividido em duas partes, sendo que na primeira serão 
analisados os fundamentos históticos e constitucionais do 
contraditório, em que se pretende demonstrar justamente 

2 MILIAR, Robert Wyness. Los princípios fonnatiuos del proeedímíento doiL Buenos 
Aires: Ediar, 1945. p. 47. 
3 DINAMARCO, Cândido RangeL O princípio do contraditório. In: Revista da Procu
radoria Geral do Eswdo de São Paulo, n. 19. dez. 1981/ dez. 1982. p. 30. 
4 GRINOVER, Ada Pellegrini. O conteúdo da garantia do contraditório. In: Novas 
tendências do direito processual. São Paulo: Forense Universitária, 1980. p. 19. Também, 
nesse sentido, CARPES, Artur Thompsen. Apontamentos sobre a inversão da prova 
e a garantia do contraditório. In KNIJNIK, Danilo (Coord.). Prova judiciária: estudos 
sobre o novo direito probatório. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2007. p. 31. 
s ALVARO DE OLIVEIRA, Carlos Alberto. A garantia do contradi.tório. In: Do forma
lismo no processo civil. za ed. Saraiva: Porto Alegre, 2003. p. 238. 
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a relação entre contraditório, participação, diálogo e coope
ração. Já na segunda parte, estabelecida essa relação, defini
se, ainda que brevemente, o processo cooperativo e sua 
influência no conteúdo do contraditório. Por fim, levando-se 
em conta toda essa conjuntura, explicita-se a funcionalidade 
do princípio do contraditório. 

2 Fundamentos Históricos e Políticos do Contraditório 

2.1 Fund;3mentos históricos 

2.1.1 Contraditório e ordo íudícíarius. 

Aponta-se que até o século XVII o modelo tradicional 
de processo vigorante era do ardo iudiciarius, 6 definido como 
uma "ordem isonômica", com car4ter público, argumentativo 
e justificativo, tendo até mesmo sentido extra-estatal, 7 de modo 
que eventual intervenção do príncipe, ou de qualquer outra 
vontade externa, equivaleria a uma peruetio ordinis.8 

Nesse procedimento medieval, encontra-se como funda
mento o que hoje se define como "princípio do oontraditório", 
cuja metodologia se resolvia na ars opponendi et respondendi,9 

de modo que o contraditório, sob esse aspecto, era instrumen
to de procura dialética da verdade provável, w e que era inspi
rado fundamentalmente na lealdade processual. 11 

6 ALVARO DE OLIVEIRA. Carlos Alberto. Poderes do juiz e visão, cooperativa do 
processo. In: Genesis: Revista de Direito Processual Civil, n. 27. janjmar. 2003. p. 25. 
7 Conforme adverte corretamente Daniel Mitidiero. o vocábulo "extra-estatal", contudo, 
de modo algum pode "conduzir à idéia de qúe a jurisdição, na Idade Média, nào 
ostentava caráter público ( ... r O sentido da "extra .. estatalidac!e", segundo o processualista 
gaúcho, é de que o ordo judiciaríus era formado pela praxe dos tribunais e pela doutrina. 
(lllllTIDIERO, Daniel. A lógica da prova no ordo judiciarius medieval e no processu.> 
assimétrico moderno: uma aproxímaçã.o. In: KNIJNIK, Danilo (Coare!.). Prova judi· 
ciária: estudos sobre o novo direito probatório. Porto Alegre: Uvraria do Advogado, 
2007. p. 71·72. 
8 PICARDI, Nicola. Jurisdição e Processo, Rio de Janeiro.: Forense, 2008. p. 129. 
9 PICARDI, Nicola. Jurisdição e Processo. Rio de Janeiro: Forense, 2008. p. 129. 
10 PICARDI, Nícola. Jurisdição e Processo. Rio de Janeiro: Forense, 2008. p. 62. 
11 MITIDIERO, Daniel. Ba~es para construção de um processo civil cooperativo: o direito 
processual civil no marco teórico do formalismo-valorativo. 2007. Tese (Doutorado) 
Faculdade de Direito, Universidade Federal do Rio Grande do Sul, 2007. p. 59. 
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Pode-se dizer, assim, que a cultura jurídica era orientada 
por um caráter de problematicidade. 12 

Portanto, conforme aponta Nicola Picardi, "trata-se de uma 
verdàde que nenhuma mente individual poderia pretender 
investigar autonomamente: o método tópico de investigação, 
com a contestação recíproca das partes, amplia o campo da 
informação n. 

Da mesma forma, àquela época, nenhuma prova pode
ria ser utilizada como fundamento do julgamento se não tivesse 
sido submetida ao crivo desse contraditório, ou, mais específica-
mente, de sua valoração crítica. 14 · 

Assim, com o fito de reduzir a complexidade da causa, 
e até mesmo em razão do contraditório forte da época, o ardo 
iudiciarius era dividido em dois estágios: o primeiro tinha 
caráter preclusivo e era dedicado à delimitação dos fatos 
constitutivos em contraditório entre as partes, determinando, 
por conseguinte, o tema a ser provado. Somente depois dessa 
fase se 'procedia à realização probatória e, por fim, à deci
são.15 

Esse modelo processual, portanto, dependia dos princí
pios da dialética, e objetivava garantir a igualdade entre o juiz 
e as partes e entre as próprias partes (inclusive entre gover
nados e governantes) - e, por isso mesmo, .a denominação 
de "ordem isonômica" 16 Ou, em outras palavras, o ardo 
iudicíarius, conforme Daniel Mitidiero, "orientava-se por um 
pensamento problemático, de razão prática, pautado pela 
dialética entre os participantes do processo, cujos critérios 
fundamentais vão identificados na opinião e no cónSenso", 

12 REICHELT, Luiz Alberto. Equilíbrio processual: adequação ã realidade, colabora
ção e diálogo na busca de um novo modelo de ordem isonômica processual. 2002. 
Dissertação (Mestrado) Faculdade de Direito, Universidade Federal do Rio Grande 
do Sul, 2Çl02. p. 33. 
"P!CARDI, Ni.cola. Op. cít p. 129. 
14 PJCARDI, Nicola. Op. cit. p. 62. 
11 PICARDI, Nícola. p. 129-130. 

PICARDI, Nicola. p. 63. 
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de modo "que se buscava o direito através das controvérsias 
. e das oposições dialéticas" .17 

Desse modo, o resulta:do final de todo esse processo era 
fruto de um trabalho coletivo.18 

E o contraditório, como já dito, era o meio pelo qual tudo 
isso se concretizava, era o seu motor, representando "o úni
co métddo e instrumento para a investigação dialética da 
verdade prováver, l9 tendo, ainda, uma função de compen
sação,20 já que se pretendia diminuir as diversas formas de 
qesigualdade que se apresentavam no processo. Por isso tudo 
ê ·que o contraditório oferecia ao juiz um conhecimento que 
nenhuma mente individual poderia ·fornecer. 

2.1.2 O contraditório e o processus 

Como já dito, havia íntima relação do ardo iudiciarius com 
a dialética, razão pela qual Scaccia, autor da época, por 
muitas vezes, invocou as obras lógicas de Aristóteles, que 
apresentavam a argumentação discursiva e prqvável, diferen
temente da ciência demonstrativa e verdadeira. 21 

Contudo; a partir do século XVII, há uma mutação lógica: 
da lógica do provável, argumentativa e dialética, passa-se à 
lógica do real, demonstrativa e apodftica. 22 

Tanto é assim que outro autor dessa época, agora ligado 
à lógica do processus, Althusio indicou as regras fundamen
tais ditadas por Pierre de la Ramée, também conhecido por 

17 MIT!DIERO, DanieL Op. cit p. 58. 
REICHEL1: Luiz Al~rto. Op. cit. p. 37. 
ALVARO DE OUVEIRA, Carlos Alberto. A garantia do contraditório. Op. dt. p. 229. 
Alessandro Giuliani, referindo-se ao ardo íudiciarius alvitra que "la prima regala 

del contraddittorio ê la <compensazione> rispetto alie varie forme di íneguaglianza 
nel processo, tenendo conto di tutte Le circostam:e relative Aliá capacita dei difensori" 
(GIUL!ANI, Alessandro. L:ordo iudiciarius medioevale.ln: R.iuista diDiritto Processuale, 
a. Xllll, n. 3, ago./set..1988. p. 611). 
21 PICARDI, Nicola. Op, cit. p. 45. 

ZANETI JÚNIOR, Hermes. O problema da verdade no processo civil: modelos de 
prova e de procedimento probatório. In MITIDIERO, Daniel; ZANEflJÚN!OR, Hermes. 
Introdução ao estudo do processo civil: primeiras linhas de um paradigma emergente. 
Porto Alegre: Fabris, 2004. p. 121. 
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Petrus Ramus; como princípios lógicos diretivos de suas 
obras jutídicas,23 o que é extremamente relevante, pois, 
·como lembra Nicola Picardi, "naquela época ( ... ) os lógicos 
distinguiam-se em aristotélicos e ramistas, e o nome de Pierre 
de la Ramée era considerado sinônimo de ruptura com o clás
sico emprego que a lógica tinha herdado de Aristóteles".24 

Aliás, para ressaltar essa mudança de rumo, cumpre 
salientar que, para Petrus Ramus, "à mÇltemática constitui o 
protótipo para todas as formas de conhecimento, servindo 
como único valor indicativo válido da atividade cognoscitiva":25 

Não por menos, pb~tanto; tem-se como traço comum dos 
pensadores da época: a) a refutação da silogística clássica 
que parecia então um jogo de verbalisrnos vazios; b) difusão 
da lógica metodológica cartesiana;· c) colocação de temas 
e características que serão típicas da moderna lógica formaL 

Althusio, portanto, apresentava em sua obra Diçaeologica, 
na parte dedicada ao direito processual, uma análise que se 
inicia a partir de critérios racionalísticos-rnatemáticos, com 
representação panorâmica e esquemática, com tabelas sinteti
zadoras de toda a matéria.27 

Deve ser destacado, ainda, que o ordo iudiçiaríus, justa~ 
mente pela sua característica, levou ao fenômeno qpe se 
denomina lites immortales. Ou seja, houve o abuso da argu
mentação e, portanto, da própria tradição dialética do ordo 
iudiciarius, de modo que a dialética passou-se a mero jogo de 
palàvras. Como não poderia deixar~de ser, houve o fascínio, 
por parte dos processualistas, pelas novas correntes lógicas, 
já que "o raciocínio do tipo matemático devia mostrar-se 
particularmente adaptado a resólver os problemas de modo 
eficiente e a trazer uma contribuição ao problema de fundo: 
de process1bus abbreuiandis" 28 

PICARDI, Nicola. Op. cit. p. 47. 
Z4 PlCARDI, Nicola.Op. cit. p. 47. 

ZANETI!, JÚNIOR, Hennes. Op. dt. p. 124. 
16 PICARDI, Nicola. Op. cít. p. 49. 
21 PICARDI, Nicola. Op. cit. p. 49. 
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Somado a tudo issü, há a "estatalidade do processo", ou, 
para ser mais exato, a apropriação, por parte do príncipe, do 
ardo iudiciaril.lS, o que fez desaparecer a autonomia e a inde
pendência dos juízes, que passaram a ter a função de execu
tar a leL29 A lei, nesse contexto, passa a representar a vontade 
do soberano legislador, e não mais é reflexo da praxe dos tribu
nais.30 

Todos esses fatores propiCiam, então, a transformação do 
iudicium ao processus, 31 momento em que houve, conforme 
lembra Nicola Picàrdi, ''uma instintiva desconfiança pela 
controvérsia, pelo diálogo e pelo testemunho, Neste penedo, 
em realidade,estava se afirmàndo uma 'lógica não dialógica 
do diálogo', que assinalava 'à passagem da ,arte do diálogo à 
arte da razão'". 32 

Dentro dessa lógica, houve decadência do princípio 
do contraditório, na medida em que se resumia á mera mecâ
nica contraposição de teses e uma prova çie força, de modo 
que a busca pela "verdade provável" foi substitu~da pela ver
dade· objetiva, absoluta, pré"constituída, apresentando esse 
novo modelo de processo,· por isso mesmo, um caráter" assimé
trico" .33 

Daí, portanto, conforme lembra Carlos Alberto Alvaro 
de Oliveira, "a menção a uma simples audiência bilateral 
(Grundsatz des beíderseítigen Gehórs), garantia considerada 
atendida quando assegurada à outra parte a devida oportu-
nidade de ser ouvida" .34 · · 

Em suma, portanto, esse modelo processual, dito assimé
trico, era todo ele pensado a fim de possíbilitàr a observânçia 
do direito estatal, no qual o juiz se converte em um sujeito 

n PICARD!, Nicola. p. 58. 
REICHELT, Luiz Alberto. Op. cit. p. 47-48. 
GIULIANI, Alessandro. Prova (Filosofia bel Difitto). In: Encicldpedia de! diritto. 

Mílano: Giuffre, 1965. v. XXXVII. p. 543 
ALVARO DE OLIVEIRA, Carlos Alberto. Op. cit. p, 229. 
PICARDJ, Nicola. Op. dt. p. 65-66. 
PJCARDJ, Nicola. p. 66. 
ALVARO DE OLIVEIRA, Alberto. Op. cit p. 230. 
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superpartes e, por conseqüência, as partes tinham pouca 
participação na definição do jurídico, ainda mais se levar
mos em conta o contraditório fraco da época.35 

No final do· século XIX, em consonância com o espírito 
positivi~ta da época, o contraditório per~eu sua carga ético
ideológica, bem como qualquer ligação com a essência po 
fenômeno processuaL 36 

Contudo, ao longo do século passado, houve a jpfluên
cia de novos valor~. como, por exemplo, a ânsia por maior 
efetividade e, especialmente, a revítalízação do Caráter proble
mático do direito, que ocórreu graças à renovação do estudo · 
da lógica jurídica. Somado a isso, começou a ocorrer o em
prego dos conceito.s juridicamente indeterminados, além das 
normais de princípio e de juízos de eqüidade, que acabaram 
por influenciar sobremaneira na aplicação do Direito. 37 

Como não poderia deixar de ser, tudo· isso influep.ciou o 
processo e é justamente daí que decorre, segundo Carlos Al
berto Alvaro de Oliveira, "a recuperação do valor essencial 
do diálogo .judicial na formação do juízo, que há de frutificar 
pela cooperação das partes com o órgão judicial e deste com 
as partes".:lll 

Somado a isso, deve-se levar em consideração da neces
sidade do processo estar em consonância com a ordem consti
tucionaL 

2.2 Fundament?s constituciomds 

Dentro desse raciocínio, portanto, considerand()-se b 
Estado Democrático proclamado pela nossa Constituição 
Federal, nada mais correto referir que ''o processo precisa 
refletir as bases do reiime ~emocrático~, sendo, portanto, efe
tivo '!microcosmos d.emocrático do Estado-de-direito, com 

35 MIT!DIERO, Daniel. Op. cit. p. 66. 
36 PICARDI, Nicola. Op. cit. p: 138. 
37 ALVARO ElE OLIVEIRA. Carlos All:erto, A gamntia do contraditório. Op. cit p. 230·231. 
38 ALVARO DE OLIVEIRA, Carlos Alberto. Poderes do juiz e vísão cooperativa do 
processo. Op. cit p. 26. 
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as conotações de liberdade, igualdade e participação (con
traditório), em clima de legalidade e responsabilidade".39 

Assim, levando-se em conta essa relação entre a ordem 
constitucional e o processo, o contraditório encontra seu 
fundamento na dignidade da pessoa humana,40 no próprio 
Estado Democrático de DireitO e também na igualdadé,41 

valores esses protegidos de forma expressa em nossa Consti
tuição FederaL 

Veja-se que, em respeito à dignidade da pessoa humana, 
evidentemente que as· partes deyem atuar de modo crítico 
em todas as fases do processo é t?mbém no seu resultado, 
o que é proporcionado justamente pelo contraditório, dispen
sando-se, dessa rnàneira, o tratamento da parte como simples 
"objeto" do pronuncíafi1ento judiciaL42 Afinal, não se pode 
olvidar que a dignidade da pessoa humana está intimamente 
ligada à idéia da autonomia do ser humano, ou seja, de que 
o indivíduo é "senhor de si mesmo", de modo que ele é o 
formatador da sua própria existência.43 Assim, sob esse viés, 
por óbvio que a parte também deve participar na formação 
do provimento jurisdicional, até mesmo porque é no final do 
processo que será formado um provimento jurisdicional que 
influenciará, em maior ou menor grau, na vida das partes 

DINAMARCO, Cândido Rangel. A instrumentalidade do processo. 13a ed; São 
Paulo: Malheiros, 2008. p 27. 
40 ALVARO DE OLlVEJRA, Carlos Alberto. O juiz e b principio do contraditório. In: 
Revista da Faculdade de Diréito da Universidade Federal do Rio Grande do Sul, Porto 
Alegre, voL 9, n. 1, nov. 1993. p. 181. 

GRINOVER, Ada Pellegrini. Defesa, contraditório, igualdade e par conditío na 
ótica do processo de estrutura cooperatória. Op. ci.L p. 6. 

ALVARO DE OLIVEIRA, Carlos Alberto. Op. ciL p. !80. 
De acordo com Ca\"Jotilho, essa idéia é "principio material subjacente à idéia da 

dignidade da pessoa humana. Trata-se do princípio antrópico que acolhe a idéia pré
moderna e moderna da dignitas-homínis ( ... ) ou seja, do indivíduo oonformador de 
si próplip e da sua vida segundp o seu próprio projecto espiritual (Piastes et pctor)" 
(CANOTILHO, J. J. Gomes. Direito constitucional e Teoria da Constituição. 6a 1ed. 
Coimbra: Almedina, 2002. p. 225. Também lngo Wolfgang Sarlet afirma que um 
dos elementos da dignidade da pessoa humana se centra na autonomia e no direito 
de autodeterminação da pessoa (SARLET, lngo Wolfgang. Dignidade da pessoa 
humana e direitos fundamentais na Constituição Federal de 1988. 4" ed. Pono Alegre: 
Livra lia .do Advogado. 2006. p. 4S). 
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daí, pois, totalmente sensurável o tratamento da parte como 
simples "objeto" do pronunciamento judicial e sua ligação com 
a dignidade da pessoa humana. Em outras palavras: se um 
do~ postulados da dignidade da pessoa humana é a autodeter
minação, evidente que no processo, cuja decisão final inevita
velmertte irá repercutir na vida de um· dos litigantes ou até 
mesmo na de ambos, deve haver liberdade para que as partes 
possam exercer a sua vontade (dentro, evidentemente, dos\ 
limites impostos pelo sistema) a fim de influenciar naquilo que · 
pOderá lhes ser prejudicial ou não. 

Também se pode extrair a correlação do Estado Demo
crático de Direito com o contraditório, na medida em que 
essa participação propic~ada pelo contraditório é postulado 
inafastável da democracia, de modo que, a fim de se conter o 
arbítrio judicial, deve haver participação efetiva dos interes
sados.44 

Além disso, não se pode desconsiderar que o contraditó
rio se apresenta como um dos meios dirigidos à consecução 
da igualdade, 45 além de ser, de acordo com Ada Pellegrini 
Grinover, uma ·contraposição dialética paritária e forma orga
nizada de cooperação no processo" ,46 identificando, por isso 
mesmo, esse princípio com a igualdade' de armas. 

Afinal, deve-se efetivamente ter no' processo uma partici
pação paritária, permitindo-se a intervenção dos interessados 

44 LUMMERfZ. Henry Gonçalves. O princípio do contraditório no processo. civil e a 
íurisprudência do Supremo llibunal FederaL ln:.AIVARO DE OUVEIRA, Carlos Alberto 
(Coord.). Processo e Constituição. Rio de Janeiro: Forense, 2004, p 49. Efetivamente, 
não há como dissociar contraditório do EStado Democrático de Direito. Tantó é assim 
que Cãndíd.o Rangel Dinamarco, ao referir-se aos dois pólos do contraditório, infor
mação e reaçãQ. alvitra que eles "correspondem afinal, como em um mícrocosmos. a 
dois postulados de maior espectro do próprio Estado democrático, que são a liberdade 

· de inforrnação e a participação da sociedade. 1em-se ínforrnação. é daro. para melhor 
poder participar". (DINAMARCO, Cãndido Rangel\ A instrumentalidade do processo. 
Op. cit. p. 160). 
45 MAITOS, Sérgio Luís Wetzel de. Iniciativa probatória do juíz e principio do contradi
tório no processo civil. In ALVARO DE OUVEIRA, Carlos Alberto (Coord.). Prova duel. 
2a ed. Rio de Janeiro: Forense, 2005. p~ !47. 
""GRINOVER, Ada Pellegriní. Op. cit. p. 7. 
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pot meio de uma eqüitativa distribuição dos poderes, faculc 
dades e ônus, com correspondência e equivalência entre 
as posições contrapostas.47 Vale dizer: deve-se assegurar a 
ambas as partes poder de influir ígualmente no processamento 
e no resultado do processo, sendo que elas devem ter as 
mesmas possibilidades de atuação e estarem sujeitas às 
mesmas limitações.48 Nota-se, pois, que a iguáldade das 
partes apresenta-se como verdadeiro suporte ao princípio do 
contraditório,49 ou, em outras palavras, como "pressuposto 
para que o contraditório encontre ambiente propício ao seu 
cabal e pleno desenvolvimento".50 

Desse modo, para se assegurar um contraditório efetivo, 
deve-se ter igua.ldade entre as partes, o que, por conseguinte, 
somente pode ser alcançado por meio de um juiz que i'iSSUma 
papel mais ativo no processoY Vale dizer: não basta a simples 
oportunidade de reação, senão um juiz que seja capaz de efeti
vamente asSegurar o contraditório,52 ainda mais se conside
rarmos que somente um juiz com amplos poderes é que efeti
vamente poderá temperar desequilíbrios naturàis existentes 
entre as partes.53 É dessa maneira que se terá um contradi
tório equilibrado. 54 

47 AINARO DE OUVEIRA. Carlos Alberto. Do formalismo no processo ciull. za ed. 
São Paulo: Saraiva, 2003. p. 114. 
48 BARBOSA MOREIRA, José Carlos. La igualdad de las partes em el proceso civil. 
In: Temas de Direito Processual (Quarta Série). São Paulo: Saraiva, 1989. P. 70. 
49 CINTRA. Antônio Carlos de Àra(jjo. O princípio da igualdade processual. In: 
Revista da Prócuradoria Geral do Estado de São Paulo, n. 19, dez. 198íl dez. 1982. p. 4L 
so MITIDIERO, DanieL Elementos para uma teoria contempordnea do processo civil 
brasileiro. Porto Alegre: livraria do Advogado, 2005. p. 52. Ovídio A. Baptista da 
Silva também possui esse entendimento. Conforme o "para a com

reauzctç<>u do princípio do oontraditório, é mister que lei as,segure efetiva 
no processo, não bastando a formal e retórica igualdade de 

cutlluaucoo • (SILVA, Ü\'Ídio A. Curso de processo civil: processo de 
"mlhPrinlPnto 6" ed. São Paulo: Tribunais, 2003. p. 71). 

MAITOS, Sérgio Luís Wetz2l de. Da iniciativa probatória do íuiz no processo civil. 
Rio de Janeiro: Forense, 200L p. 78. 

MAITOS, Luís Wetze! de. Da iniciativa probatória do juiz no processo ciuil. 
Rio· de Janeiro: 200L p. 78. 

GRINOVER Ada Pellegriní. Op. cít. p. 8. 
54 BEDAQUE, José Roberto dos Santos. Poderes instrutórios do juiz. 23 ed. São Paulo: 
Revista dos Tribunais, 1994. p. 78. 
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Assim é que, conforme aponta Barbosa Moreira, "se 
devem levar em conta as possibilidades que cada parte terá, 
in concreto, de exercer os direitos .inerentes ao cqntraditório, e 
que ao juiz se impõe assegurar, na realização dos atos instru
tórios, as 'COndiçÕes mais favoráveis, em princípio, à partici
paÇão eficaz dos litigantes" .55 

Não é por menos que "os poderes do juiz portanto inte
gram e disciplinam o princípio do contraclitório no sentido da 
igualdade entre os interessados". 56 

Mas, ao mesmo tempo; a vontcíde do juiz não é soberana, 
já que condicionada à vontade e .ao comportamento das 
partes, além, é claro, dos próprios limites impostos pelo 
sistema, 57 

Aqui, portanto, j~ se nota que a definição do contradi
tório como simples ciência da bilateralidade dos atos, como 
dito em nota introdutória, efetivamente é falsa. Se levarmos 
em consideração todos os valores que a Constituição de 1988 
dá relevo, nada mais correto concluir que é no contraditório 
que se apóia' a noção de processo democrático, sobressaindo, 
aí, a máxima da cooperação.58 Tudo isso, portanto, demonstra 
que o contradítório visa conferir direito, tanto ao demandante 
quanto ao demandado, de empenhar argumentos para influen
ciar na conformação da decisão judiciaL59 Além disso, . é tam
bém mstrumento por meio do qual se eJÇerce o direito funda
mental de participação. 

ss BARBOSA MOREIRA, José Carlos. A garantia do contraditório na atividade de 
instrução. In: Temas de Direito Processual (Terceira Série). São Paulo: Saraiva, 1984. 
p. 68. 
s6 MAITOS, Sérgio Luís Wetzel qe. Iniciativa probatória do juiz e princípio do contra
ditório no processo civil. Op. cit. p. 148. 
57 ALVAEO DE OUVEIRA, Carlos Alberto. Op. cít p. 114. 
58 ZANETI JÚNIOR, Hermes. A constitucionalização do processo: a virada do paradigma 
racional e polftico na civil brasileiro da Esta~o Democrático Constitucional. 
2005. Faculdade de Direito, Universidade Federal do Rio Grande do 
Sul, 2005. p. 266-21o7. 

MITIDIERO, Daniel Francisco. Processo Cívíl e Estado Constitucional. Porto Alegre: 
Livraria do Advogado, 2007. p. 37. 
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3 Contraditório e a Cooperação Processual: 

3.1 Processo cooperativo e sua influência no conteúdo do 
contraditório 

Como visto, a democracia participativa se reflete no 
processo. Ou seja, a democracia participativa reclama parti
cipação nas decisões.69 Vale dizer: deve-se oportunizar efetiva 
participação àqueles que sofrerão os efeitos do provimento 
jurisdicionaL Afinal, é "arbitrário o poder exercido sem a 
participação dos interessados" .61 

A participação é postulado inafastável da democracia 
e o processo, para ser legítimo, deve ser democrático e conse
qüentemente participativo. 62 

Também aqui deve ser retomada a importância da rela
ção dialética do processo63 que, ao fim e ao cabo, é propicia
da pelo contraditório. 

Levando-se em conta essa conjuntura, chega-se à con
clusão de que o contraditório proporciona verdadeiro deba
te entre o julgador e os litigantes acerca de todo o material 
que foi colhido durante o proces..so/'4 de modo que o próprio 
julgador vai ap encontro do contraditórío.65 Assim é que o 
juiz, no desenvolvimento do diálogo, se coloca ao lado das 
partes, vale dizer: a posição das partes e do juiz é paralela,66 

w CALMON DE PASSOS, José Joaquim. Democracia, 1'-articipação e Processo. In: 
Revista Ciência Jurídica, ri.6, jun.87. p. 21. 
61 DINAMARCO, Cândido. A instrumentalidade do processo. Op. cit. p. 155·156. 

DINAMARCO, Cândido. A instn1mentalidade do processo. p. !56. 
Nes-'ia parte do trabalho. não tem como deixar de se destacar a clássica passagem 

de Calamandrei, na qual o jurista, italiano aponta o caráter es.sencialmente dialético 
do processo: "I! non e um monologo: e um dialog(), uma conversa7lone, 
uno scambio proposte, di rísposte, di repliche; um iticrociarsí di az)oni e di 
reazioní, dl stimoli e di controspinte, di attachi e di contrattacchi". (CALAMANDREI, 
Piero. Processo e democrazia. In: Opere giuridiche. Napoli: Morano, 1965. V L p. 679). 

MITIDIERO, DanieL Bases pqra co'nstrução de um processo civil cooperativo: o direito 
processual civil no marco teórico do formalismo-valorativo. Op. ciL p. 100. 
" MITIDIERO, DanieL Elementos para uma teoria contempor{jnea do processo civil 
brasileiro. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2005. p. 55. 
66 GRASSO, Eduardo. La collaborazione ne! processo civile. In: Riuísta di Diritto 
Processuale, ano XXI, n. 4. out./de7. 1966. p. 609. 
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com o que o julgador não ocupa mais uma posição super
partes, como no processo moderno. 

Dessa maneira, a combinação da atividade das partes 
e do órgão judicial acaba sendo a estrutura inerente ao con
ceito de colaboração, de modo que o debate acerca das ques
tões d.e fato e de direito faz com que o julgador não seja 
somente figura solitária e o resultado final do processo acaba 
sendo o produto dessa colaboração processuaJ.I0 

No processo dito cooperativo, o contraditório ganha 
nnvamente um papel de destaque, sendo, como já dito e con
vém repetir, instrumento para o diálogo e, por conseguinte, 
de cooperação no processo, a implicar a previsão de deveres 
de conduta das partes e do órgão judicial, que são de pedir 
esclarecimento, consulta, prevenção e auxíÍio.68 Ou seja, a 
estrutura cooperativa do processo· reclama que todos os 
interessados, quando necessário, esclareçam eventuais dú
vidas; de que as partes sejàm intimadas para se manifestar 
a respeito tanto das questões de direito como das de fato e 
de que não sejam surpreendidas com determjnada decisão69; 

e, por fim, que haja um auxílio entre todos os participantes, 
no sentido de não dificultar o trabalho das partes e do julgador, 
va)e dizer, o exercício dos direitos. 

Somado a isso, há o fato de que o processo é procedimento 
em contraditório, no qual, no iter de formação de um ato, con
templa-se não somente a participação do autor, mas também 
do destinatário dos efeitos, justamente em contraditórío.70 

Daí que Elio Fazzalari aponta que esse procedimento consiste 
na "simétrica paridade das posições das partes, na mútua 
implicaÇão das suas atividades (destinadas, respectivamente, 

07 GRASSO, Eduardo. La collaborazione, nel processo civile. In: Riuista di Dirítto 
Processuale, ano XXI, n. 4. out./dez. 1966. p. 587. 

SILVA, Paula Costa e. Acto e Processo: o dogma da irrelevância da vontade na 
intetpretaçã() e nos vícios do acto posrulativo. Coimbra: Coimbra, 200}. p. 591. 

DIDIER JUNIOR, Fredie. O prinCípio da cooperação: uma f!presentação. Revista 
de Processo, ano 30. n. 127. set, 2005. p. 76-78. 
'"FAZZALAW, Elio. Procedimento I procedimento e processo' (teoria generale). 
In: Encíclopedia del dirirto. Milano: Giuffre, 1986. v: XXXV. p. 827. 
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a promover e impedir a emanação do provimento)" surgindo, 
em razão disso tudo, um sistema de escolha, reação e contro
le que deve ser submetido ao controle e à reação da outra 
parteF1 

Nota-se, portanto, na própria definição de Elio Fazzalari a 
respeito do processo, também uma estrutura dialética, que 
acaba por se configurar por meio do procedimento em 
contraditório. o processo, considerado como procedimento 
em contraditório, também reclama, assim, trabalho a ser 
desenvolvido pelo autor e pelo réu, de modo que cada. um 
deve colaborar para o enfrentamento do problema posto no 
processo, justamente mediante o diálogo. · · 

Não por menos, portanto, o contraditório, nessa perspec
tiva, se apresenta como um critério organizativo da força 
operante do processo,72 já que, ao mesmo tempo em que per
mite uma efetiva participação das partes no processo, ele tam
bém acaba sendo, por isso mesmo, garantia da regularidade 
do processo, da imparcialidade do juiz e da justiça das deci
sões. 73 Afinal,. graças ao contraditório é que a vontade do juiz 
não é absolut?, mas sempre condicionada à vontade e ao 
comportamento das partes74 ao mesmo tempo em que a von
tade e a atividade das partes acabam se adequando aos estí
mulos oriundos do comportamento do juiz e do .adversário. 75 

71 GRASSO, Eduardo. La collaborazione nel processo civile. In: Ríuísta dí Dirino 
Proce.ssuale, anq XXI, n. 4, out./dez. 1966. Conforme Luis Alberto Reichelt, o processo, 
como procedimento em contraditório, é "uma seqüência de atos ordenados sob a 
forma de uma estrutura dialética orientada com vistas à construção de uma sentença. 
Todos os sujeitos do processo deparam-se. no início do debate, com um problema a 
ser solucionado, o qual vem posto dentro de fronteiras bem delimitadas. relacionadas 
aos chamados elementos da ação (partes, pedido e causa de pedir). 'frabalham eles 
de forma conjunta diante da questão proposta, cada qual trazendo a sua parcela de 
colaboração para o seu enfrentamento. O contraste e a cpnjugação das diversas 
manifestaÇões produzidas no debate fazem com que o poder seja exercido de forma 
democrática quando da prolação da decisão"(REJCHELT, Luis Alberto. O conteúdo 
do contraditório no diteito processual civil: Porto Alegre, 2008. Lido no original, cedido 
gentilmente pelo autor. p. 8). 
72 GRASSO, Eduardo. Op. cit. p. 584. 

PIRES, Adriana. Prova e Contraditório. In: ALVARO DE OLIVEIRA, Carlos Alberto 
(Coord.). Prova dvel. 23 ed. Rio de Janeiro: Forense, 2005. p. 67. 

CALAMANDREI. Piero. Op. cit. p. 679. 
ALVARO DE OLIVEIRA, Carlos Alberto. Do frmna/ismo no processo civil. Op ciL p. I !4. 
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Não é por menos, portanto, que Calamandrei definiu o contra
ditório como "o princípio fundamental do processo, a sua for
ça motriz, a sua garantia suprema".76 

Logo, diante disso tudo, vale reiterar o que fora dito em 
nota introdutória: o conteúdo do contraditório faz com que 
a formação dos provimentos judiciais dependa da efetiva 
participação dos interessados. Ou, para ser mais objetivo: 
o conteúdo do contraditório é no sentido de que todos o.s 
interessados podem participar de modo efetivo de todo o 
procedimertto, por meio do diálogo a respeito de todas as 
questões de fato e de direito, colaborando, por conseguinte, 
na investigação da verdade e da justiça, de modo a influir na 
formação do convencimento do juiz e na decisão judícial.77 

Aí, portanto, a relação que o contraditório implica entre 
diálogo, participação e colaboração. Na verdade, tudo isso 
está intimamente ligado, justamente graças ao contraditório. 

Evidentemente que isso implica, ríeçessariarnente, que 
cada parte conheça as argumentações do adversário, bem 
corno os motivos e os fundamentos da decisão prolatada 
pelo órgão judicial,78 além, é claro, da possibilidade das 
partes exporem suas pretensões e defesas, pleitear a produ
ção de provas e de exercer o direito ao duplo grau de juris
dição.79 Implica, conforme restou decidido no Supremo 
Tribunal Federal, quando do julgamento do MS 24.268/MG, 
"a) o direito de informação, que obriga o órgão julgador a 
informar à parte contrária dos atos praticados no processo 
e sobre os elementos dele constantes; b) o direito de mani
festação, que assegura ao defendente a possibilidade de 
manifestar-se oralmente ou' por escrito sobre os elementos 
fáticos e jurídicos constantes do processo; c) o direito de ver 

"~6 CALAMANDRE!, Píero.Op cit. p. 678. 
77 MA1TOS, Sérgio Luís Wetzel de. Iniciativa probatória do juiz e píincípio do contra
ditório no processo civiL Op. cit. p. 143. 
"' ALVARO DE OLIVEIRA, Carlos Alberto. A garantia do contraditório. Op. cit p. 238. 
79 LUMMFRTZ, Henry C,.onçalves. Op. cit p. 5 I. 
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seus argumentos considerados, que exige do julgador capa
cidade, apreensão e isenção de ânimo para contemplar as ra
zões apresentadas" .80 

Disso tudo, conclui-se que o contraditório, ao mesmo 
tempo em que garante a igualdade das partes, acaba por 
auxiliar na realização da justiça e garante a efetiva partici
pação das partes,81 tornando o processo legftílflo, pois está 
em consonância com a idéia de. democracia partidpativa, na 
medída em que há verdadeiro exercício de cidadania dentro 
do .processo.· O contraditório, assim, apreserta-se comp um 
momento fundamental do juízo, sendo, também, um instru
mento de operação do juiz.82 

Por seu turno, o diálogo, proporcionado pelo contra'-
, ditório, é 'deveras salutar, já que "amplia o quadro de análise, 
constrange à comparação, atenua o perigo de opiniões pre
concebidas e favorece a formação de um juízo mais aberto 
e ponderado". 83 

Diante disso tudo, pode-se afirmar que é por meio do 
contraditório que se terá uma posição mais ativa das partes 
e até mesmo do próprio juiz, o que reflete, ao fim e ao cabo, 
na realização da própria Justiça. 

3.2 A funcionalidade do. contraditório 

Dentro dessa lógica, portanto, o contraditório é qnipre
sente, na medida em que deve ser observado tanto na apre
ciação ·do. Direito como nas questões relativas à prova dos 
fatos alegados e também na apreciação dos fatos. 

Por isso é que a concepção clássica que se tem no 
brocardo iura novit curia, qual seja, de que o juiz conhece o 
direito e pode investigá-lo de ofício, desvinculando o órgão 

80 STF, MS 24268/MG. Tribunal Pleno. Relator para Acórdão Ministro Gilmar Men· 
des, DJ 17.09.2004, p. 53. 
81 ALVARO DE OLIVEIRA. Carlos Alberto. Do fonnalismo no processo civil. Op. cit. 
p. l14cl!S. 

PICARDI, Nicola. Op. cit. p. 142. 
ALVARO DE OLIVERIA. Carlos Alberto. A garantia do contraditório. p. 234. 
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judicial a respeito do Direito das alegações e dos pedidos das 
partes, deve ser relativizada. 84 

Afinal, é evidente que a parte. tem interesse em fornecer 
ao órgão judicial o seu ponto de vista jurídico qt1e envolve 
a questão. Ademajs, o próprio sistema processual. demonstra 
que isso é relevante, pois permite a intervenção do revel (art. 
322, parágrafo único, do CPC) - cuja revelia, como se sabe, 

, v· 

restringe-se à matéria de fato, em qualquer fase do processo, 
além de determinar que o autor, em sua petição inicial, indi
que os fundamentos jurídicos (art. 282, III, do CPC), assim 
como o réu deve alegar, em sua defesa, a ·matéria de direito 
(art. 300 do CPC). 

As partes, portanto, devem contribuir com seu ponto 
de vista acerca do Direito, do mesmo modo que não é acon
selhável que o julgador se apóie em fupdamento jurídico 
que seja surpresa para as partes.85 Ou seja, o julgador, ao 
perceber que a decisão jurídica poderá tomar rumo inespe
rado, deve, em respeito ao contraditório e até mesmo ao prin
cipio da colaboração, dar ciência às partes acerca desse novo 
enfoque jurídico, de modo a suscitar discussão acerca da possi
bilidade de aplicação da norma.86 

Por meio, portanto, dessa colaboração sobre a questão 
de direito, será possível que delimite o conteúdo e o alcance 
de uma determinada narina. 

Se, porexemplo, o contraditório efetivamente f9sse obser
vado até mesmo no que concerne à matéria de direito e tam
bém se levando em consideração esse processo cooperativo, 
por certo não ocorreria a situação verificada no Recurso Espe
cial253.452.87 Ali se discutiu (de modo indireto) justamente se 

84 Não se deve, contudo, deixar de se reconhecer a importância dessa liberdade, já 
que ela "atua como insuurnento de grande valia para o equilíbrio d~s partes e 
garantia de 'paridade das armas', na medida em que a ígnorâricia do Direito, seu 
desconhecimento ou errônea interpretação, podem frustrar a tutela jurisdicional". 
(ALVARO DE OLIVEIRA, Carlos Alberto. Os poderes do juiz ... p. 28-29). 
85 ALVARO DE OLIVEIRA, Carlos Alberto. Os poderes do juiz ... p. 29. 
"' GRASSO, Eduardo. Op. cit. p. 6d9. 
87 ST J, Rt.>curso E.special253.452-R1, 43 1lmna, Rei. Min. Barros Monteiro. DJ 30.08.2004. 
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o brocardo iura nouit curia fere o contraditório. De q~alquer 
modo, vamos aos fatos que1 envolvem este Recurso. &pedal: 
determinada pessoa ajuizou ação indenizatória. contra uma · 
empresa de transportes, porquanto fora i\tropelada por um 
coletivo da empresa demandada. A autora aforou a sua· pre-
. combase no art. 159 do Código Civil de 1916, ou seja, 
invocando a conduta culposa do preposto da ré, 

Contudo, ao prolatar a. decisão, a· Juíza de Direito se ba
seou na nonna inscrita no art. 1521, m, do antigo Código Civil, 
reconhecendo como responsável o patrão e acabou por inver
ter o ônus da prova em razão da culpa presumida do patrão. 

No voto do Mín. Relator Barros Monteiro, há referência 
expressa de que "na motivação do decisório, ao Juiz é facul
tado aplicar o direito em conformidade. corn o seu livre 
convencimento" 

Embora não se desconheça que o ônus da prova seja 
uma regra de julgamento, nesse caso específico, ao que tudo 
indica, a autora sequer tinha cogitado a aplicabilidade daquela 
norma e, conseqüentemente, sequer o réu se preocupou a 
respyito. Portanto, levando-se em conta o conteúdo do con
traditório já especificado e conseqüentemente o processo 
cooperativo, seria prudente que o julgador indicasse aos 
litigantes o artigo de lei que entendia aplicáveL Deveria, 
portanto, ter influenciado o diálogo a respeito, a fim,de que as 
partes. pudessem ter participado na formação do provimento 
jurisdicional, o que, porém, não ocorreu. 

Ou seja, se consideramos que, conforme aponta Carlos 
Alberto Alvaro de Oliveira, "o Tribunal deve (. .. ) dar conheci
mento préyio de em qual direção o direito subjetivo corre 
perigo, permitindo-se O aproveitamento na sentença apenas 
dos fatos sobre os quais as partes tenham tomado posição" e 
de que "a liberdade concedida ao julgador na eleição da nor
ma a aplicar ( .. .} não dispensa a prévia ouvida as partes Sübre 
os novos rumos a serem imprimidos ao litígio", 88 é eyidente 

88 ALVARO DE OLIVEIRA. Carlos Alberto. Op. dt. p. 237. 
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que o julgador deveria, pelo menos, ter dito: "Digam as 
partes acerca da possibilidade de aplicação da regra 
insculpida no art. 1521, III, do Código Civit. 

Evidencia-se, pois, que o diálogo e a cooperação, propor
cionado pelo co!ltradítório, podem impedir a ocorrência de 
decisões arbitrárias e a obstrução da consecução da justiça. 

Contudo, deve-se destacar que o Supremo Tribunal Fe
deral já se manifestou no sentido de que "o exercício ple.no do 
con~aditório não se límita à garantia' de alegação oportuna 
e eficaz a respeito dos fatos, mas implícél a . possibilidade de 
ser ouvido também em matéria jurídica".89 

Tendo em vista, pois, esse conteúdo do contraditório, 
também não se pode alegar que a iniciativa do juiz em rela
ção à instrução probatória fere esse princípio. Afinal, como 
várias veUfs foi dito, necessita-se sim de um jviz mais ativo e 
se necessita também de um constante diálogo· entre as partes 
~ das partes com o juiz, além de que o conteúdo mesmo do 
contraditório implica a participação de todos os sujeitos interes
sados no processo. Demais disso, o próprio artigo 130 do 
Código. de Processo Civil menciona que compete ao órgão 
judicial de "ofício ou a requerimento da parte, determinar as 
provas necessárias à instrução da causa". 

Assim, no particular, conforme aponta Barbosa Moreira, 
em um primeiro momento se tem que "a garantia do contradi
tório significa, antes de mais nada, que arribas as partes se hão 
de conceder iguais oportunidades de pleitear a produção de 
provas", de que "não deve haver disparidade de critérios no 
deferimento bu indeferimento dessas provas pelo órgão judi
cial" e de que Mas partes terão as mesmas possibilidades de 
participar dos atos probatórios e de pronunciar-se sobre os 
seus resultados". 90 · 

89 STF, MS 24268/MG, Tribunal Pleno, Relator para Acórdão Ministro Gilma~ Men
des, PJ 17.09.2004, p. 53. 
90 BARBOSA MOREIRA, José Carlos. A garantia do contraditório na atividade de 
instrução ... p. 67. 
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Essas ponderações de Barbosa Moreira, somadas ainda 
ao conteúdo do contraditório e até mesmo ao processo 
cooperal}vo, levam à idéia de que o contraditório é também 
fator para que o juiz seja ativo da instrução da causa, de 
modo que a atividade probatória seja exercida pelas partes 
juntamente com o magistrado. 

Afinal, como bem ponderou Sérgio Luís Wetzel de Mattos, 
~a odisséia processual se resolve, à evidência, no exercício 
conjugado dos poderes instrutórios pelo juiz e do direito .à pro
va pelas partes, para fins de formação da convicção judicial" 91 

Além disso, não se pode deixar de considerar que a ini
ciativa do julgador ern matéria probatória faz com que ele 
fique mais perto da certeza a respeito dos fatos,92 já que, ine
vitavelmente, essa atuação mais ativa faz com que o processo 
reflita de modo mais fidedigno a realidade a ser analisada.93 

Por fim, não sé pode deixar de se reconhecer que o con
traditório está diretamente relacionado ao valor segurança. 
Afinal, sem dúvida que quanto maior. for a busca pela efeti
vidade, inevitavelmente haverá certa compressão deste princí
pio, com o que o contraditório acaba se adaptando à finali
dade e à estrutura de determinada função processual. 94 

Como exemplo tlássico, pode-se citar o art. 273 do Códi
go de Processo Civil, em que, visando o valor efetividade, 
verifica-se o abrandamento do contraditório, tendo em vista 
a possibilidade de concessão de lirrlÍ11ar inaudita altera parte, 
a despeito dos requisitos impostos pelos incisos I e li deste arti
go, bem como da necessidade de observância de seus§§ 1° e 
2°. Nota-se que, nesses casos, a participação do interessado 

9' MAITOS, Sérgio Luís Wetzel de. Da iniciativa probatória do juiz no processo civil. 
Op. cit p. 76. 
92 BEDAQUE, José Roberto dos Santos. Poderes instrutórios do juiz. 23 ed. São Paulo: 
Revista dos Tribunais, 1994. p. 14. · 

RF1CHELT, Luiz Alberto. Equilíbrio processual: adequação à realidade. colaboração 
e diálogo na busca de um novo modelo de ordem isonômica processual. Op. cit. p. 161. 

ALVARO DE OUVEIRA, Carlos Alberto. Do formalismo no processo civil. Op. dt. 
p. 120. 

Cadernos do PPG em Direito UFRGS, Porto Alegre, v. 6, n. 7 e 8, p. 363-389, 2007. 



384 Diálogo, Participação e a Influência ... 

ocorrerá em momento posterior à decisão judicial, até mes
mo porque há a possibilidade da decisão ser revogada ou 
modificada. 95 

Na fase de execução, como não poderia deixar de ser, 
há o contraditório, até mesmo porque é uma fase processual, 
sendo, portanto, CO!Jtin~ação do processo. Ademais, confor
me aponta Cândido Rangel Dinamarco, se a execução deve 
se processar pelo modo menos gravoso, conforme art. 620 
do CPC, não haveria como dar efetividade a essa regra senão 
mediapte o princípio do contraditõrio.96, Outrossim, eviden" 
temente que o devedor, como hão poderia deixar de ser, 
tem o direito de participar da fase executiva, de modo a 
fiscalizar o seu andamento e evitar abusos97 - o que também, 
sob esse aspecto, acarretaria ofensa até mesmo à própria 
dignidade da pessoa humana98 com o que, a sua não parti-
cipação, tomaria essa fase ilegítima."9 · 

Todavia, o contraditório é parcial, na medida em que os 
poderes probatórios e de asserção das partes são limitados, 
assim como os provimentos do juiz, 100 além de que não have
ria razão para a reabertura de debates nele já realizados. 101 

MAITOS, Sérgio Lufz Wetzel de. Op. cit. p. 73. 
96 DINAMARCO, Cândido RangeL Instituições de direito processual civil. s.ed. São 
Paulo: Malheiros, 2001, voL L p. 218. 
97 ALVARO DE OUVEIRA, Carlos Alberto. Op. cit p. 121. 
98 A respeito da relação entre contraditório e dignidade da pessoa humana, vide 
ítem 1.2. 
99 DINAMARCO, Cândido Rang~l. Op. cít. p. 218. 
100 ALVARO DE OUVE!RA, Carlos Alberto. p. 122. 

Vale, aqui, a transcrição das palavras de Guilherme Rizzo Atnaral, em que, em 
nossa opinião, demonstra muito bem a pela qual o contraditório, nessa fase 
processual, é parciaL Aduz o ga:úcho: "Muito elnbora mJUte, na fase 
de execução dê título judicial, presunção de que o autor tenha razão, é evidente 
que, em se tratando de continuação do prooesso, e sendo esse caracterizado por urn 
procedimento em contraditório, nâo pode estar ausente a possibilidade de o execuc 
tado opor-se à invasão de sua esfera jurídica. Evidentemente, as questões já decidi
das na fase cognitiva não pod~riam ter a sua discussão reaberta. Aqui, pareoe·nos, 
acima de tudo, que se conjugam tanto a efetividade quanto a segurança em tomo 
da mesma idéia (,..). Mostra-se mais efetivo o processo ao eVitar-se a sua delonga 
pela reahertura de debates nele já realizados, assim como se prestigia a segurança 
jurídica ao ser defendida a e.~tabi!idade das situações jurídicas definitivas 
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Por isso que a matéria que pode ser deduzida na impugnação 
é bastante limitada.· Assim, a fase de execução, até mesmo 
pela sua própria natureza, faz com que o contraditório seja 
lirnitado. 102 

4 Conclusão 

Diante de tudo o que foi exposto, impõem-se· algumas 
conclusões relativamente ao conteúdo e à funcionalidade 
da garantia do contraditório: 

1. O contraditório não implica somente simples conhe-
.. cimen:to bilateral dos atos procesSuais. O conteúdo mesmo 

do contraditório é no sentido de que todos os interessados 
podem participar de modo efetivo de todo o procedimento, 
por meio do diálogo a respeito de todas as questões de fato 
e de direito, colaborando, por conseguinte, na investigação 
da verdade e da justiça, de modo a influir na formação do 
convencimento do juiz; 

2. O contraditório, portanto, reclama participação no 
processo, refletindo, desse modo, a democracia participativa 
proclamada pela nossa Constituição FederaL Do mesmo 
modo, em respeito à dignidade da pessoa humana, deve 
haver participação na formação do provimento juiisdicional. 
Por conseguinte, dessa participação, pode-se extrair a dinâ
mica dialética do processo e, conseqüentemente, a coope
ração qu~ envolve todos os interessados; 

3. Além disso, ··deve-se levar em consideração que o ' 
processo é procedimento em contraditório, que possui uma 
estrutura dialética, justamente em razão do contraditório; 

(no caso, a sentença proferida) (AMARAL, Guilherme Ri=. Cumprimento e execÚçao 
da sentenÇa sob a ótica do [mmalismo.valomtiuo. Porto Alegre: Uvraria do Advogado, 
20lJ8. p. 219). 
102 NERY JÚNIOR, Nelson. Princípios do processo duíl na Constituição Fedem/. 7" ed. 
São Paulo: Revista dos Tribunais, 2002. 144. Também Carlos Alberto Alvaro de 
Oliveira aponta que em face da estrutural de.ssa função processual", 
trata-se de um contraditório e atenuado (ALVARO DE OLIVEIRA, Carlos 
Alberto. Op. cít. p. 122). 
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4. A participação e o diálogo proporcionados pelo con
traditório, que acabam por possibilitar a influência das partes 
na formação do convencimento do juiz e no conteúdo da deci
são judicial, faz com que ele mesmo '(o contraditório) seja um 
instrumento para se evitar o arbítrio; 

5. Para se ter um contraditório ,,efetivo, necessita-se de 
igualdade entre as partes, o que, por sua vez, somente pode 
se concretizar por meio de um juiz mais ativo; ao mesmo 
tempo, o çontraditório também é garantia de igualdade; 

6. Considerando-se essa definição do conteúdo do con
traditório; percebe-se que ele é onipresente no processo, sendo 
um critério organizativo da força operante . do processo; 

·7. Por essa mesma razão é que ele deve ser observado 
tanto em relação às questões de fato como na qe direito, evi
tando-se, desse modo, decisões que sejam surpresa para as 
partes; 

8. O contraditório está diretamente relacionado ao valor 
segurança. Contudo, em respeito à efetividade, verifica-se o 
seu abrandamento. 
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